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PORTARIA Nº 769/2021
Dispõe sobre a remoção do Juiz de Direito Thales Pimentel Saboia.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão do 
Órgão Especial, tomada na Sessão Ordinária n° 12/2021, de 13 de maio de 2021;

RESOLVE remover, a pedido, o Juiz de Direito Thales Pimentel Saboia, Titular da 2ª Vara da Comarca de Camocim, para o 
cargo de Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Acaraú, vago em virtude da promoção do magistrado Tiago Dias da 
Silva.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 775/2021
Dispõe designação do Juiz de Direito Francisco Ireilton Bezerra Freire.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Francisco Ireilton Bezerra Freire, Titular da 1ª Vara da Comarca de Icó, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da mesma Comarca, durante licença do magistrado Ramon Aranha da Cruz.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 777/2021
Dispõe designação do Juiz de Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n° 8500109-45.2021.8.06.0128;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Marcelo Durval Sobral Feitosa, Titular do 1º Juizado Auxiliar da 4ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova, durante licença da magistrada 
Anne Carolline Fernandes Duarte, até o dia 18/06/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de maio de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 780/2021
Institui Grupo de Trabalho para atualizar e revisar as notas explicativas e os códigos de cobrança de emolumentos pelas 

serventias extrajudiciais do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das notas explicativas que detalham a cobrança dos emolumentos pelas 
serventias extrajudiciais do Poder Judiciário do Estado do Ceará, de modo a tornar essa cobrança mais transparente à sociedade;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão dos códigos vinculados à cobrança de emolumentos pelas serventias 
extrajudiciais do Poder Judiciário do Estado do Ceará, de modo a facilitar a rotina de inspeções e o controle da arrecadação, 
bem como a diminuir as divergências entre os procedimentos adotados pelas diversas serventias extrajudiciais;

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 8607386-11.2021.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para atualizar e revisar as notas explicativas e os códigos de cobrança de emolumentos 
pelas serventias extrajudiciais do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

Art. 2º  O Grupo de Trabalho será composto pelos(as) seguintes magistrados(as) e servidores(as):


